
 

Este edital visa beneficiar as empresas situadas local e regionalmente, conforme art. 47 da Lei 

Complementar 123/06 (alterada pelo Lei Complementar 147/2014), sendo definido conforme 

art. 20 do Decreto Municipal nº 004/2024 os municípios pertencentes ao limite geografico 

do Município de Jacinto, nas seguintes condições: 

Art. 20. Para efeitos deste decreto, considera-se: 

I - âmbito local - limites geográficos do Município de Jacinto onde será executado o objeto da 
contratação; 

II - âmbito regional - consideram-se os limites geográficos para Municípios pertencentes a 

Região Geográfica Imediata de Almenara, conforme o IBGE, que é composta por 14 municípios, 
quais sejam: Santo Antônio do Jacinto, Santa Maria do Salto, Salto da Divisa, Rubim, Rio do 
Prado, Palmópolis, Mata Verde, Jordânia, Joaíma, Jequitinhonha, Jacinto, Felisburgo, Bandeira e 
Almenara. 
III - microempresas e empresas de pequeno porte - os beneficiados pela Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nos termos do inciso I do caput do artigo 13 e legislação 
municipal, as quais serão designadas neste decreto pela sigla MPE’s; 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
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O MUNICÍPIO DE JACINTO, Estado de Minas Gerais, por intermédio de sua Prefeita 

Municipal Srª. Clarissa Alves Meireles Lúcio, realizará licitação na modalidade Pregão na 

forma eletrônica, com critério de julgamento MAIOR DESCONTO, no SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, 

Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei complementar 123 de 2006 e suas alterações, sob as 

condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos. 

 
Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio, nomeados 

pelo Decreto nº 001/2024, de acordo com condições estabelecidas pelo presente Edital, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a 

página eletrônica https://licitar.digital/  . 

 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

LIMITE PARA PROPOSTAS: 08H30MIN DO DIA 05/12/2024  

LANCES: 09H00MIN DO DIA 05/12/2024 

FORMATAÇÃO: ELETRÔNICA 

DISPUTA DE LANCES: ABERTO/FECHADO 

ENDEREÇO: https://licitar.digital/   



 

1. DO OBJETO. 

1.1 O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO TIPO MAIOR DESCONTO SOBRE 

OS CATALOGOS DE PREÇOS DA CMED/ANVISA, PARA ATENDER A FARMACIA 

BASICA E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JACINTO, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1.3 O critério de julgamento adotado será o de MAIOR DESCONTO, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 

2.1 - Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, 

previamente, perante o sistema eletrônico provido pelo(a) Licitar Digital, por meio do 

sítio https://licitar.digital/  onde poderão obter maiores informações, podendo sanar 

eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal. 

 

2.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde 

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

 

2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do(a) Município de Jacinto por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no sistema eletrônico relacionado nos itens anteriores e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 

2.7 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

 

2.8 O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa (ME) ou 

empresa de pequeno porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que não esteja 

sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverá 

declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP. 



 

 

 

 

2.9 – O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve ser apresentado 
junto dos documentos de habilitação, mediante a apresentação de: 
 
a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada ou a 
certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa; 
 
b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou a Certidão de 
Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalentes, da sede da pequena empresa. 

 
c- O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de Opção pelo 
“Simples Nacional”. 
OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e administrativamente. 

2.10 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes condições: 

2.10.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.10.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.10.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
2.10.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.10.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.10.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
2.10.7 – Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

2.10.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 



 

 
2.10.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio 2; 

2.10.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.10.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.11 - O impedimento de que trata o item 2.10.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.12 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.10.2 e 2.10.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

2.13 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.14 - O disposto nos itens 2.10.4 e 2.10.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.15 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

2.16 - A vedação de que trata o item 2.10..8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica.  

 

2.17 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

2.17.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.17.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

2.17.3 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação; 

2.17.4 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

2.17.5 Não poderão participar na condição de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte as que se enquadram nas hipóteses do §4° do Artigo 3° da Lei 

Complementar 123/2006. 

 

 



 

3 . DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

3.7 - O credenciamento das empresas interessadas a participar deste Pregão ocorrerá no . 

3.8 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e 
regulamento do sistema. 

8.2.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou a Prefeitura Municipal, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o valor de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.2 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os       documentos de habilitação e a proposta com o valor. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

 

4.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

 

4.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4.3.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 



 

a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 

 

4.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

 

4.10.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 

4.10.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 

final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

4.11 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

4.11.1 valor inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto; e 

 

4.12  O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no s istema eletrônico de 

realização Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 



 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou 

de sua desconexão. 

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 
5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA. 
 

5.1 O licitante cadastrará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1 Valor do percentual de desconto, conforme definido neste edital e na 

plataforma de realização do pregão; 

 

5.1.2 Marca, se for o caso; 
 

5.1.3 Fabricante, se for o caso; 
 

5.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência; 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

5.3 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

 

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

5.5 Os percentuais de desconto ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa 

de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

5.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

5.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

 



 

 

 

 
6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

 

6.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

 

6.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor do percentual de desconto consignado no registro. 

 

6.6 O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento definido no 

preâmbulo desse edital. 

 

6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.9 O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5% 

 

6.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

 

6.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado neste edital. 
 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “Aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 



 

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

 

6.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

 

6.12.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO/FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

 

6.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

6.13.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de maior percentual de desconto e os das 

ofertas com percentuais até 10% (dez por cento) inferiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

6.13.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

6.13.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.13.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 

sistema ordenará e divulgará os lances seguindo a ordem decrescente de valores. 

 

6.14 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 

de disputa “ABERTO/FECHADO”, poderão participar da etapa aberta somente os 

licitantes que apresentarem a proposta de maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 



 

 

6.14.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 

item 6.14, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

 

6.14.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.14.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.14.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

 

6.14.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

 

6.14.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 

convocados para apresentar lances intermediários. 

 

6.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem decrescente de valores. 

 

6.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

6.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do lance de maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

6.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

 

6.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

6.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 



 

 

6.21.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) abaixo da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

6.21.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor de 

percentual de desconto superior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

6.21.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.21.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto/fechado. 

 

6.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
• disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 
• avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 
• desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
• desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

6.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos por: 

 
• empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize; 

 
• empresas brasileiras; 
 
• empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

 



 

• empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

 

6.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer abaixo do valor máximo definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

6.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer abaixo 

do valor máximo definido pela Administração. 

 

6.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

6.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

 

6.23.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

6.23.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6.24 Após a negociação do valor, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 
7 DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

7.1 Encarrada etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os descontos da primeira 

colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

 

7.1.1 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

7.1.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 

7.1.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 



 

estabelecido no subitem anterior. 

 

7.1.4 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

 
 

 

7.1.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

referencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos em Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

7.1.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro 

de 2009. 

7.2 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

7.2.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.2.2 Será desclassificada a proposta que após negociação: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar descontos inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

7.2.3 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado. 



 

7.2.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

7.3  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.3.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

7.4  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.5  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.6  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.7 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.7.1 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

 

8. DA PROPOSTA READEQUADA 

8.1 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em 

campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

 

8.2 É facultado à pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findado o prazo. 

 

8.3 A PROPOSTA COMERCIAL, deverá ser enviada em arquivo digital, assinada pelo 

representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem 

concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo os seguintes elementos: 

a) Descrição completa do produto ofertado contemplando a marca (quando for 
o caso); 

b) Preços unitários, contendo no máximo 02 (duas) casas decimais, e 

totais dos itens / lotes, expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de sua 

apresentação, incluindo além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, 

tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas 

relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão de 



 

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

c) Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição 

Estadual, endereço completo, número de telefone, número de agência e conta bancária, 

dados do responsável pela assinatura do contrato, além da indicação de e-mail para envio 

da Autorização de Fornecimento e Ata de Registro de Preços. 

 

 

8.4 Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e 
assinados 

digitalmente pelo representante legal da empresa. 

 

8.5 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de 

agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 

papel. 

 

8.6 A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela 

autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO. 

9.1 Encerrada a etapa de aceitação da(s) proposta(s), o pregoeiro verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata. 

9.1.1 Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações 

cíveis por atos de improbidade administrativa) e no Portal Transparência 

www.portaltransparencia.gov.br, para aferição de eventuais registros impeditivos de 

participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

9.1.2 O não cumprimento das condições de participação, acarretará a 

desclassificação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o 

Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

9.2.1 É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes na 

Plataforma Licitar Digital, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

9.2.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.2.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

seguindo- se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

http://www.portaltransparencia.gov.br/


 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas sob pena de inabilitação. 

 

9.4 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da 

veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de 

habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.5 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

9.5.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

9.5.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data limite 

estabelecida neste edital de recebimento das propostas; 

9.6 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

9.7 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

9.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

 

9.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

9.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

9.10.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.11 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a DOCUMENTAÇÃO 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.11.1 Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

i) Cartão CNPJ. 

 
9.11.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, abrangendo as 
contribuições Sociais; 
b) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de 
Débitos Estaduais, relativa ao Estado da sede da licitante; 
c) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de 
Débitos Municipais, relativa ao Município de sede da licitante; 
d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (CRF do FGTS); 
e) Prova de Inexistência de Débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de Débitos 
Trabalhistas, instituída pela Lei n° 12.440 de 07 de julho de 2011. (Justiça do Trabalho 
www.tst.jus.br). 
Obs. Para usufruir dos benefícios da Lei 123/06, deverá apresentar declaração de 

ME/EPP. 

f) Alvará de Licença (Localização) com data de validade para o exercício de 2024 ou 

acompanhado do comprovante de quitação para o exercício vigente. 

 

9.11.3 Habilitação Econômico-Financeira. 

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado 

dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão; 

b.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

b)  alanço Patrimonial e demonstraç es contá eis dos 02  ltimos e erc cios sociais, 

http://www.tst.jus.br/


 

apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente 

habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, que 

comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua su stituição por 

 alancetes ou  alanços provis rios, admitida, quando aquelas peças de escrituração 

contá il estiverem encerradas há mais de 03  tr s  meses da data de apresentação da 

proposta, a atualização pelo Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, 

publicado pela  undação  et lio Vargas - FGV ou por outro indicador que o venha a 

substituir; 

O s.  O documento referido acima limitar-se-ão ao  ltimo e erc cio no caso de a pessoa 

jur dica ter sido constitu da há menos de    dois  anos. 

a) Serão considerados aceitos, na forma da lei, o  alanço patrimonial e demonstraç es 

contá eis assim apresentados: 

a.1.) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade  n nima - S/A): 

 registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domic lio da licitante; 

 publicados em  iário Oficial; 

 publicados em jornal de grande circulação  ou, 

 por fotoc pia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domic lio da licitante. a.2.) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada 

(LTDA): 

 por fotoc pia do livro  iário,   alanço e das  emonstraç es  ontá eis  inclusive 

com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domic lio da licitante ou em outro  rgão equivalente  ou, 

  presentada por meio do sistema p  lico de escrituração digital - SPE , sendo 

comprovada a autenticação dos livros pelo recibo de entrega emitido pelo SPED, de acordo 

com o disposto no art.   -  do  ecreto n   .         com a redação determinada pelo 

Decreto no 8.683/2016; 

a.3.) Sociedade criada no e erc cio em curso: 
por fotoc pia do  alanço de   ertura, devidamente registrado ou autenticado na  unta 

comercial da sede ou domic lio da licitante. 

 

9.11.4 Qualificação técnica e declarações: 

a) Cópia da Autorização de Funcionamento válida, expedida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA), conforme artigos 2º e 50 da Lei 6.360/1976; As renovações 
das Autorizações de Funcionamento expedidas pela ANVISA somente serão consideradas 
válidas mediante apresentação de sua publicação no Diário Oficial da União - DOU; 

b) Cópia da Autorização Especial de Funcionamento válida expedida pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), NO CASO de cotação de medicamentos sujeitos 
a controle especial), conforme artigos 2º e 50 da Lei 6.360/1976 e art. 2º da Portaria 
344/1998 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde 

c) Licença de funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária da localidade 

do exercício de suas atividades, de acordo com a Lei nº 6.360/1976; 

d) Certificado de Responsabilidade Técnica emitido pelo Conselho Regional de 

Farmácia - CRF ou órgão competente. 

e) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, conforme anexo III. 

f) Declaração de que não emprega menor, nos termos do inciso XXXIII, do art 7º da 

CF, conforme anexo IV. 



 

g) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos, conforme Anexo 

VI. 

h) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Portal de busca do TCU, 

comprovando não estar impedida de contratar com a Administração Pública, que poderá 

ser obtida no endereço https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

Os licitantes deverão apresentar pelo menos 01 (um) atestado fornecido por empresa 

jurídica de direito público ou privado que comprove o desempenho de atividade de 

fornecimento do objeto cotado. O atestado de capacidade técnica deverá conter 

minimamente as seguintes informações: nome da empresa, endereço, nome do profissional 

responsável, telefone para contato e descrição dos serviços realizados 

 
Obs. A comprovação de ME/EPP deverá ser feita através de declaração de 

enquadramento, conforme modelo sugestivo constante no anexo V. 

 

9.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

9.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, ela será convocada para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

9.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade dela. 

 

9.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

9.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 
10. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 
10.1 As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

10.2 Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

10.3 Aplica-se a este processo o disposto no Art. 48, § 3º, da Lei Complementar nº. 

147/2014 que estabelece a prioridade de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas LOCAL ou REGIONALMENTE. 

 
a. - Para fins de aplicação desse dispositivo, com base no Decreto Municipal nº 

004/2024, considera-se: 

 
I - âmbito local: o limite geográfico do Município de Jacinto/MG; 

 
II - âmbito regional: consideram-se os limites geográficos para Municípios 

pertencentes a Região Geográfica Imediata de Almenara, conforme o IBGE, que é 

composta por 14 municípios, quais sejam: Santo Antônio do Jacinto, Santa Maria do 

Salto, Salto da Divisa, Rubim, Rio do Prado, Palmópolis, Mata Verde, Jordânia, 

Joaíma, Jequitinhonha, Jacinto, Felisburgo, Bandeira e Almenara. 

 

 
b. - Com amparo no Decreto Municipal nº 004/2024 e na Lei Complementar nº. 

147/2014 na condução do certame serão adotados os seguintes procedimentos: 

 

 
a) Havendo a participação no certame de no mínimo 3 (três) licitantes 

competitivas, sediadas em              âmbito local e regional, as demais licitantes 

(sediadas fora da região pré-definida) não poderão seguir para a fase de lances. 

 

 
b) Não havendo a participação no certame de no mínimo 3 (três) licitantes 

competitivas, sediadas em âmbito local e regional, as demais licitantes 

(sediadas fora da região pré-definida) prosseguirão para a fase de lances. 

 

 
c) Encerrada essa fase, será verificada a existência de empate ficto, nos termos 

previstos no art. 48, §3º, da Lei Complementar nº. 147/2014 entre licitantes sediadas 

local, regionalmente e demais, às quais terão oportunidade de cobrir a proposta. 

Neste caso, as licitantes sediadas em âmbito local terão prioridade de contratação em 

relação as licitantes sediadas em âmbito regional. 

 

 
10.4 Com esses procedimentos tem-se estabelecida a prioridade de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas LOCAL e/ou 

REGIONALMENTE, como forma efetiva e eficaz de incentivo ao desenvolvimento 

econômico do Município e região, uma vez que grande parte das empresas ativas no 

Município de Jacinto/MG e região são Micro e Pequenas Empresas, segundo dados do 

Instituto Brasileiro de Planejamento e Tributação 

11 DOS RECURSOS. 



 

11.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, a Pregoeira informará aos licitantes, 

por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e 

motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 

disponibilizado no sistema. 

11.2 O Pregoeiro dará oportunidade para manifestação de intenção de interpor recurso 

esta elecendo prazo de, no má imo, 15 minutos para envio, via sistema da 

manifestação em recorrer. 

11.2.1 - O licitante, cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de 

lances, interessado em recorrer, tam  m deverá manifestar a sua intenção de interpor 

recurso. 

11.3 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorr ncias relevantes e que, ao final, deverá o rigatoriamente ser assinada pela 

Pregoeira e licitantes presentes, ressaltando-se que poderão constar ainda as assinaturas 

da equipe de apoio, sendo-lhe facultado este direito. 

 

11.4 Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro por mensagem lançada no sistema, 

informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de recurso, 

no prazo de 03 (três) dias após o encerramento da sessão pública, e aos demais 

licitantes que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais 

começarão a correr do término do prazo para apresentação de memoriais. 

 
11.5 A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e a 

Pregoeira adjudicará o objeto do certame ao vencedor na própria sessão, propondo à 

autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 

11.6 Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 

devidamente fundamentado à autoridade competente. 

11.7 O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
11.8 Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e 

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse 

público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento licitatório. 

 
11.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 
12 ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 



 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
13 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

13.1 Após a homologação o licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de 

Registro de Preço, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. O prazo de convocação 

poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, 

durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja 

aceito pela Administração. 

 
13.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

13.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de 

Registro de Preço no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

 
13.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.5 deste edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

 
13.5 A ata de registro de preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 

86 da Lei 14.133/21 e será subscrita pela autoridade competente. 

13.6 Será registrado o maior desconto por lote. 

 
13.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preço, no 

prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

13.8 A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o 

cancelamento do registro de preços da DETENTORA DA ATA, nos termos da Capítulo 

VIII, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

 
13.8.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no 

caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

13.8.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

13.8.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
13.9 O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações 

legais e/ou contratuais assegura a esta Administração direito de extinguir o instrumento 

contratual e de cancelar a ata de registro de preços a qualquer tempo, independentemente 

de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

 



 

13.10 O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da 

Lei nº 14.133/2021, sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa rescisória de até 10% (dez 

por cento) sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o 

descumprimento por parte daDETENTORA DA ATA, independentemente de outras 

penalidades. 

 
13.11 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, 

observando-se o contraditório e a ampla defesa. 

 
13.12 No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de 

Registro de Preços, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas 

pertinentes. 

 
13.13 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, esta 

Administração poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções e até mesmo 

iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata de 

registro de preços. 

 
13.14 Também poderá ocorrer o cancelamento do registro de preços, por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata a saber: 

13.14.1 por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado; 

13.14.2 a pedido do fornecedor. 

 
13.15 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses 

institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, salvo no caso de prorrogação. 

 
13.16 O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo. 

 
13.17 O pedido devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da 

revisão de preço, deverá ser endereçado ao Gestor da Ata ou documento equivalente, 

com identificação do instrumento a que se refere. 

 
13.18 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 

destes para mais ou menos, conforme ocaso. 

 
13.19 Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá que 

requerer justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua 

procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota 

fiscal de compras ou documentos similares referentes à data da apresentação da proposta 

e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado. 

 

13.20 Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço 
registrado se configurada e comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 
14.133/2021. 



 

13.21 Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de 

provas do desequilíbrio sofrido. 

 
13.22 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

13.22.1 Os descontos registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, salvo nos casos previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d; 

13.22.2 Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela 

prorrogação da vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser 

reajustado, com base no índice INPC. 

13.22.3 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses 

institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, salvo no caso de 

prorrogação. 

 
13.23 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 
13.24 A contratação do objeto licitado será efetivada mediante o envio das Ordens de 

compra aos fornecedores devidamente registrados. 

 
13.25 Poderão ser emitidos contratos administrativos decorrentes da ata de registro de 

preços terão sua vigência estabelecida na forma prevista no art. 105 da Lei 14.133/2021. 

 
13.26 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços – SRP poderão ser 

alterados, observados o disposto no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

 

13 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) será de 1 (um) ano contado 

a partir da sua assinatura, com eficácia a partir da publicação de seu extrato, e poderá ser 

prorrogado nos termos da Lei. 

 

14 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

14.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

14.1.1 Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

14.1.2 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

14.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 



 

14.2 O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão 

Gerenciador. 

14.2.1 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

15.1 Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de 

irregularidades pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, as seguintes 

sanções: 

a) Advertência por escrito para faltas leves; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.1.1 Das multas: 

15.1.1.1 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida; ou 

15.1.1.2 Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova 

licitação para o mesmo fim. 

15.1.1.3 O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no 

item 14 deste edital, sujeitará a contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o 

valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

estipulado, na seguinte proporção: 

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por 

cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem 

“a ”. 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o 

disposto no item 15.1.1.1. cumulativamente a este. 

d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela 

administração, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

notificação. 

 
Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo 

estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no subitem “a)”, considerando-se a mora 

nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido 

deste item. 

15.1.1.4 As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

15.1.2 Do impedimento de licitar e contratar: 

15.1.2.1 Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 

14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as 

seguintes infrações legais previstas no artigo 155: 



 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa a inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

e) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.3 Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 

15.1.3.1 Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV 

da Lei 14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa 

física ou jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII 

do mesmo diploma legal: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

15.2 A sanção estabelecida no item 15.1.3. será precedida de análise jurídica, 

considerando reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as 

regras previstas nos § 6º ao § 9º do Art. 156 da Lei 14.133/2021. 

 

15.3 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar 

sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhá-lo devidamente informados para a 

apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

16 DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL. 

16.1 Os ESCLARECIMENTOS e IMPUGNAÇÕES deverão ser formalizados por meio 

de requerimento endereçado à(s) Autoridade(s) subscritora(s) do Edital, devendo ser 

protocolado no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento 

das propostas, EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA, através do site 

www.licitar.digital/. 

http://www.licitar.digital/


 

16.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal 

da Transparência do Município e www.licitar.digital  no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

16.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 

16.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

16.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

16.6 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.licitar.digital e na página eletrônica 

do Município de JACINTO/MG, www.jacinto.mg,gov.br, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

 

16.7 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 

ou particular. 

16.7.1 Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e assinados 

digitalmente pelo representante legal da empresa. 

 

17. DO PAGAMENTO. 

17.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das 

entregas. 

 
17.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
17.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 

14.133/2021. 

 
17.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

http://www.licitar.digital/
http://www.licitar.digital/
http://www.jacinto.mg,gov.br/


 

17.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 
17.6 A nota fiscal deverá estar acompanhada dos documentos que comprovem a 

sua regularidade fiscal. 

 
17.7 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
17.8 Os pagamentos realizados serão efetuados em consonância com a Instrução 

Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012, devendo a DETENTORA/CONTRATADA 

observar as seguintes condições: 

a) Os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos deverão ser emitidos com 

observância às regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 

janeiro de 2012, sob pena de não aceitação. 

b) A DETENTORA/CONTRATADA deverá indicar no campo “o servação” do documento 

fiscal sua 

condição de imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal; 

 
PARAGRAFO ÚNICO – Na ausência de informações sobre a condição de imunidade, 

isenção e/ou dispensa de que trata o “item  ” o pagamento será processado observando-

se as regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 

2012. 

 
17.9 A Prefeitura Municipal de JACINTO terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

apresentação do documento fiscal para aceitá-lo ou rejeitá-lo. 

 
17.10 O documento fiscal não aprovado pelo Município de JACINTO será devolvido à 

DETENTORA/CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 17.9, a partir da data 

de sua reapresentação. 

 
17.11 devolução do documento fiscal não aprovado pela Prefeitura Municipal de 

JACINTO em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda os 

fornecimentos. 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 

a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 



 

18.2 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
18.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
18.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 
18.5 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
18.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
18.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
18.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
18.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

 
18.10 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 

termos deste Edital. 

 
18.11 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
18.12 Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

 
18.13 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento dos licitantes, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 



 

18.14 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.14.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
18.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
18.16 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.17 Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da 

legislação pertinente. 

18.18 O Município de JACINTO, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, 

ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for 

viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 

princípios da ampla defesa e contraditório. 

18.18.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

18.18.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

18.19 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 

de classificação e habilitação. 

 
18.20 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.licitar.digital, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no setor de licitações da 

Prefeitura Municipal de Jacinto, localizado na Av. Antônio Ferreira Lúcio, nº 343, centro, 

nos dias úteis, no horário das 07h00min às 12h00min e 14h às 17h00, no mesmo endereço 

e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista 

franqueada aos interessados. 

 
18.21 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 

deste Edital será o da Comarca de Jacinto/MG. 

 
18.22 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II - Modelo de proposta de preços; 

ANEXO III – Modelo de declaração de requisitos de habilitação; 

http://www./


 

 
 

 

ANEXO IV – Modelo de declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 7º da constituição federal; 

ANEXO V – Modelo de declaração porte da empresa; 

ANEXO VI – Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos; 

ANEXO VII – Minuta da ata de registro de preços; 

 
 
 
Jacinto/MG, 19 de novembro de 2024. 
 
 

 

_________________________________ 
Vanderley Rezende dos Santos 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - OBJETO 
 
1.1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DO TIPO MAIOR DESCONTO SOBRE OS CATALOGOS DE PREÇOS 

DA CMED/ANVISA, PARA ATENDER A FARMACIA BASICA E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JACINTO, conforme condições e 

especificações contidas neste termo de referência. 

 
2 - DA PADRONIZAÇÃO 

 
2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância 

com o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

 

 
3 - DA NATUREZA DO OBJETO 

 
3.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

 
3.2 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 
4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
 
 

LOTE 01 - 
CMED 

 
ITE
M 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNIDAD
E 

VALOR 
ESTIMADO 
ANUAL 

 
MÉDIA DO 
PERCENTUAL 
DESCONTO 

 
 

 
1 

MEDICAMENTOS
 GENÉ
RICOS: AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, TENDO 
COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA
 
 CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos 
(Preço de Fábrica). 

 
 

 
UN 

 
 

 
R$ 300.000,00 

 
% (por extenso) 
  27,6667 



 

 
 

 

 
 

 
2 

MEDICAMENTOS
 SIMIL
ARES: AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, TENDO 
COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA
 
 CME
D. 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos 
(Preço de Fábrica). 

 
 

 
UN 

 
 

 
R$ 300.000,00 

% (por extenso) 
28,00 

 
 

 
3 

MEDICAMENTOS GENÉRICOS 
INJETÁVEIS: AQUISIÇÃO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
TENDO COMO CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO DOS ITENS 
CONSTANTES DA TABELA
 
CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos 
(Preço de Fábrica). 

 
 

 
UN 

 
 

 
R$ 50.000.,00 

% (por extenso) 
12,6667 

 
 

 
4 

MEDICAMENTOS SIMILARES 
INJETÁVEIS: AQUISIÇÃO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
TENDO COMO CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO DOS ITENS 
CONSTANTES DA TABELA
 
CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos 
(Preço de Fábrica). 

 
 

 
UN 

 
 

 
R$ 50.000,00 

% (por extenso) 
     11,00 

 
 

 
5 

MEDICAMENTOS
 ETICO
S AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, TENDO 
COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA
 
 CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos 
(Preço de Fábrica). 

 
 

 
UN 

 
 

 
R$ 300.000,00 

% (por extenso) 
       0,01 

 
 

 
6 

MEDICAMENTOS ETICOS 
INJETAVEIS AQUISIÇÃO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
TENDO COMO CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO DOS ITENS 
CONSTANTES DA TABELA 
 CMED. 

 
 

 
UN 

 
 

 
R$ 20.000,00 % (por extenso) 

0,01 



 

 
 

 

htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos 
(Preço de Fábrica). 

 

4.1 - Utiliza-se o PF como referência quando a aquisição dos medicamentos não for 

determinada por ordem judicial, e os medicamentos não se encontrarem relacionados no rol 

anexo ao Comunicado nº 6, de 2021, que regulamenta o artigo 4º da Resolução nº 3, de 

2011. 

 

 
4.2 - O PMVG, é utilizado como referência quando a compra for motivada por ordem judicial, 

e sempre que a aquisição contemplar medicamentos relacionados no rol anexo ao 

Comunicado nº 6, de 2021. 

 

 
4.3 - O PMVG DEVERÁ SER, PORTANTO, UTILIZADO COMO REFERÊNCIA, 

OBRIGATORIAMENTE, PARA TODOS OS PRODUTOS DESTACADOS COM O SÍMBOLO 

CAP. 

 
PARA AS DEMAIS APRESENTAÇÕES, O PMVG DEVERÁ SER UTILIZADO COMO 

REFERÊNCIA SOMENTE EM COMPRAS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. NOS 

DEMAIS CASOS, DEVERÁ SER UTILIZADO COMO REFERÊNCIA O PREÇO FÁBRICA - 

PF. 

 
5 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
5.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
5.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 

e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 
5.2.1 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 
5.2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.2.2.1 - Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021, a minuta do contrato será parte integrante destes instrumentos 



 

 
 

 

para fins de observância dos requisitos previstos no art. 92 da NLLC. 

 
5.2.3 - O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 

 
6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "B", DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 
6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 
7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "C", 

E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 
7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se parcialmente descrita em tópico 

específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência, 

sendo complementada neste documento, a parte referente a descrição do ciclo de 

vida do objeto. 

 

 
8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
8.1 - Sustentabilidade 

 
8.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a sustentabilidade 

encontra-se pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), 

apêndice deste Termo de Referência. 

 
8.2 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e 

econômica, será tratado no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante. 

 
8.3 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
8.3.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou modelo(s). 

 
8.4 - Da vedação de marca/produto na aquisição do objeto 

 
8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação 

ao emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução. 

 
8.5 - Da exigência de carta de solidariedade 

 
8.5.1 - Não será exigido Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante. 

 
8.6 - Subcontratação 

8.6.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 



 

 
 

 

8.7 - Garantia da contratação 
 
8.7.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
8.8 - Da exigência de amostra: 
 
8.8.1 - Não haverá exigência de amostra. 
 

8.8.2 - Havendo dúvida, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, poderá 

ser obrigado, a requerimento do pregoeiro/agente de contratação, a apresentar amostra do 

produto ofertado, acompanhado de prova de prova de qualidade. 

 
8.8.3 Nos termos do art. 42 da Lei 14.133/2023, a prova de qualidade de que o produto 

apresentado pelo licitante como similar ao das marcas eventualmente indicadas no edital 

deverá ser feita mediante apresentação de: 

 
8.8.4 comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas determinadas 

pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo Inmetro; 

 
ou 

 
8.8.5 declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou entidade de nível 

federativo equivalente ou superior que tenha adquirido o produto; 

 

8.8.6 certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a 

aferição da qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive 

sob o aspecto ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por entidade 

credenciada. 

 
- Importante: Caso o(s) produto(s) entregue(s) seja(m) da marca de referência 

eventualmente indicada, fica dispensada a apresentação de amostra do(s) mesmo(s) e da 

prova de qualidade do produto. 

 
9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 
9.1.1 - O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 5 (cinco) dias, contado da emissão de 

Requisição formalizada pelo Contratante, em remessa única ou em quantitativo especificado 

pelo Contratante. 

9.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá 

comunicar as razões respectivas com antecedência para que o pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 

 
9.1.3 - Os bens deverão ser entregues na Sede da(o) Prefeitura Municipal de Jacinto ou 

em outro local informado na AF dentro da cidade. 

 
9.1.4 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 

poderá ser inferior a 60% do prazo total recomendado pelo fabricante. 



 

 
 

 

 
9.1.5 - Nos casos em que a situação emergencial assim exigir, a empresa deverá realizar 

a entrega no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 
9.1.6 - A Secretaria de Saúde encaminhará a ordem de fornecimento indicando o 

medicamento, a quantidade, bem como a indicação do mesmo na Tabela CMED/Anvisa, 

com o valor final já incidindo o desconto contratado. 

 
9.1.7 - O medicamento constante na Ordem de Fornecimento deverá ser entregue de forma 

integral. Não será aceita entrega fracionada, nem será liquidada Nota Fiscal fracionada de 

ordem de fornecimento emitida. A Empresa que descumprir emitindo NF fracionada será 

responsável pelo seu cancelamento, pois a mesma não será liquidada. 

 
9.1.8 - Para a definição do valor do medicamento em razão do desconto ofertado, serão 

adotados os seguintes critérios: Preço Fábrica - PF e o Preço Máximo de Venda ao 

Governo - PMVG. 

 
• Preço Fábrica - PF é o teto de preço pelo qual um laboratório ou distribuidor pode 

comercializar um medicamento no mercado brasileiro. 

 
• Preço Máximo de Venda ao Governo - PMVG é o resultado da aplicação do 

Coeficiente de Adequação de Preços (CAP) sobre o Preço Fábrica - PF, PMVG = 

PF*(1-CAP). O CAP, regulamentado pela Resolução nº. 3, de 2 de março de 2011, é um 

desconto mínimo obrigatório a ser aplicado sempre que forem realizadas vendas de 

medicamentos constantes do rol anexo à RESOLUÇÃO CTE-CMED Nº 6, DE 27 DE MAIO 

DE 2021 - Versão Consolidada ou para atender ordem judicial. Conforme a Resolução Nº 5, 

de 21 de dezembro de 2020, o CAP é de 21,53%. 

 
9.1.9 - O PMVG, será utilizado como referência quando a compra for motivada por 

ordem judicial, e sempre que a aquisição contemplar medicamentos relacionados no rol 

anexo ao Comunicado nº 6, de 2021. O PMVG DEVERÁ SER, PORTANTO, UTILIZADO 

COMO REFERÊNCIA, 

 
OBRIGATORIAMENTE, PARA TODOS OS PRODUTOS DESTACADOS COM O 

SÍMBOLO CAP. 

9.1.10 - NOS DEMAIS CASOS, DEVERÁ SER UTILIZADO COMO REFERÊNCIA O PREÇO 

FÁBRICA - PF. 

9.1.11 - É de total responsabilidade do licitante todas as despesas com o transporte do 

material até o local indicado para a entrega, taxas, encargos de qualquer natureza e 

quaisquer despesas administrativas incidentes no preço apresentado na Licitação. 

 
9.1.12 - O acondicionamento e o transporte dos medicamentos devem ser feitos em 

embalagens apropriadas para cada tipo, capazes de manter a integridade e organização 

dos produtos, possibilitando a verificação das informações necessárias no ato do 

recebimento. 

 
9.1.13 - As embalagens internas e externas devem estar limpas, livres de pó, secas e sem 

sinais de umidade prévia. 



 

 
 

 

 
9.1.14 - Os veículos, equipamentos e contêineres utilizados para transporte e 

acondicionamento não devem expor os produtos a condições que possam afetar sua 

estabilidade e a integridade de sua embalagem ou gerar contaminações de qualquer 

natureza. Os veículos e contêineres devem dispor de manutenção e limpeza adequadas 

(arts. 67 e 68 da RDC ANVISA nº 430/2020). Os medicamentos não podem ser 

transportados, por exemplo, com saneantes, agrotóxicos, fertilizantes, tintas, solventes, 

combustível, alimentos, bebidas, em contato com pneus (estepe), em veículo com 

carroceria aberta, isolada com lona ou capota marítima. 

 
9.1.15 - O transporte de medicamentos termolábeis deve ser feito em meio qualificável 

do ponto de vista térmico e o monitoramento e o controle da temperatura durante a 

armazenagem e o transporte devem ser realizados (art. 83 e 84 da RDC ANVISA nº 

430/2020). 

 
9.1.16 - É vedada às empresas transportadoras ou operador logístico, quando na 

atividade de transportador, a violação da carga transportada (art. 65 da RDC ANVISA nº 

430/2020). 

 
9.1.17 - O descarregamento deverá ser realizado por Nota fiscal e por lote, com as 

etiquetas das embalagens externas visíveis. Caso haja fração, esta deverá ser colocada 

na parte superior do empilhamento para possibilitar a contagem e conferência. 

 
9.1.18 - As embalagens externas deverão mencionar as informações sobre o produto, 

dentre elas: nome do medicamento, concentração, quantidade, lote e validade, bem como 

as condições corretas de armazenamento: temperatura e empilhamento máximo. 

9.1.19 - As embalagens externas deverão conter somente um tipo de medicamento e um 

lote e estarem completas com quantidades padronizadas. A fração deverá ser facilmente 

identificada e organizada internamente de forma a facilitar a visualização e contagem. 

 
9.1.20 - As embalagens térmicas deverão conter na parte externa a data de preparo da 

embalagem e data de validade da embalagem. 

 
9.1.21 - As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas, conforme 

legislação vigente. 

 
9.1.22 - Os medicamentos que necessitem de acessórios para sua administração devem vir 

acompanhados desses, se especificado em edital ou constantes no registro do 

medicamento junto ao Ministério da Saúde. 

 
9.1.23 - O valor dos acessórios mencionados deve estar incluído no preço cotado 

para o medicamento. 

 
9.1.24 - Os medicamentos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens 

secundárias e/ou primárias, de forma visível, a expressão "PROIBIDA A VENDA NO 

COMÉRCIO" (Art. 7º da Portaria GM/MS nº 2.814/1998). Esta informação deverá constar da 

embalagem de maneira que não possa ser removida sem danificá-la. 

 
9.1.25 - Os medicamentos deverão ser entregues acompanhados do Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal Eletrônica (DANFE), cuja Natureza da Operação seja Venda. 



 

 
 

 

 
9.1.26 - No caso dos medicamentos com prazo de validade superior a 1 (um) ano, por 

ocasião da entrega somente serão aceitos aqueles cujo prazo de validade a transcorrer seja 

igual ou superior a 70% (setenta por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha 

decorrido 30% (trinta por cento) do prazo de validade. 

 
9.1.27 - No caso de medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 1 (um) 

ano, somente serão aceitos aqueles cujo prazo de validade a transcorrer seja igual ou 

superior a 80% (oitenta por cento) do prazo previsto, ou seja, que ainda não tenha decorrido 

20% (vinte por cento) do prazo de validade. 

 
9.1.28 - A Contratante se reserva o direito de não receber produtos com prazo de validade 

inferior aos especificados nos itens anteriores, ressalvados os casos de interesse da 

Administração, desde que exista solicitação prévia da Contratada e aceite do órgão 

interessado, caso em que será formalizado o compromisso de troca de todo o quantitativo 

não utilizado. 

9.1.28.1. A carta de comprometimento de troca deverá acompanhar o DANFE no ato da 

entrega. 

 
9.1.28.2. A solicitação de troca do quantitativo não utilizado será realizada pelo contratante 

60 (sessenta) dias antes do vencimento do produto. 

 
9.1.28.3. A troca do quantitativo não utilizado, coleta e substituição do produto, deverá ser 

realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitação da Contratante. 

 
9.1.29.4. O valor unitário constante no DANFE referente a troca deve ser igual ao valor 

unitário da Nota Fiscal de origem. 

 
9.1.29.5. No ato da entrega de medicamentos garantidos pela carta de comprometimento de 

troca, o DANFE apresentado deve informar no campo Dados Adicionais que o produto é 

referente a uma reposição por troca, especificando o número da Nota Fiscal e empenho de 

origem. 

 
9.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica 

 
9.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 
10.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 



 

 
 

 

para esse fim. 

 
10.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
10.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o(a) Município de Jacinto, 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6 - A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 

designados, conforme item 10.8 deste termo, o(a) qual será responsável pelas atribuições 

definidas em regulamento próprio do(a) Município de Jacinto. 

 
10.7 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 

designados, conforme item 10.8 deste TR, o(a) qual será responsável pelas atribuições 

definidas em regulamento próprio do(a) Município de Jacinto. 

 
10.8 - Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato 

administrativo próprio do Contratante. 

 
10.9 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará 

a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as 

penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações 

contratadas. 

 
10.10 - As regras previstas neste tópica aplicam-se à gestão da ata de registro de preço, 

naquilo que couber. 

 
11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
11.1 - DO RECEBIMENTO 

 
11.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 
11.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 horas, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
11.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 dias dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

 
11.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 



 

 
 

 

a er
, 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 
11.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

11.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

serácomputado para os fins do recebimento definitivo. 

 
11.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

 

 
12 - LIQUIDAÇÃO 

 
12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

 
12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura 

Municipal de Jacinto, CNPJ nº 18.349.910/0001-40, situada Avenida Antônio Ferreira Lúcio, 

343, Centro, Jacinto. 

 
12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

 
a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

 
12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 
12.5 - A Administração deverá realizar consulta para: 

 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 



 

 
 

 

 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

 
12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

 

12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

 
12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

 
12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

 
13 - PRAZO DE PAGAMENTO 

 
13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 
13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor de correção monetária. 

 
14 - FORMA DE PAGAMENTO 

 
14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 
14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 
14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

 
14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 



 

 
 

 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 
15 - REAJUSTE 

 
15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

15.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INPC - Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

 
15.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 
15.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
15.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 
15.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
 
16 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de    

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo MAIOR DESCONTO POR ITEM facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 
16.2 - Modo de disputa 

 
16.3 . Modo de disputa – Aberto/Fechado 

 
16.4 - Exigências de habilitação 

 



 

 
 

 

16.4.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
16.5 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva) 

 
16.5.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
16.5.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

16.5.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

 
16.5.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

 
16.5.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

 
16.5.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 
16.5.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

 
16.5.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021; 

 
16.5.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física 

 

 
16.6 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

a) - Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições Sociais; 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B


 

 
 

 

b) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais, 
relativa ao Estado da sede da licitante; 
c) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 
relativa ao Município de sede da licitante; 
d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 
FGTS); 
e) Prova de Inexistência de Débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de Débitos 
Trabalhistas, instituída pela Lei n° 12.440 de 07 de julho de 2011. (Justiça do Trabalho 
www.tst.jus.br). 
Obs. Para usufruir dos benefícios da Lei 123/06, deverá apresentar declaração de ME/EPP. 

f) Alvará de Licença (Localização) com data de validade para o exercício de 2024 ou 

acompanhado do comprovante de quitação para o exercício vigente; 

 
- Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
- O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 
16.7 - Qualificação Econômico-Financeira 

 

g) - Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado 

dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão; 

b.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

b)  alanço Patrimonial e demonstraç es contá eis dos 02  ltimos e erc cios sociais, 

apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente 

habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, que 

comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua su stituição por  alancetes 

ou  alanços provis rios, admitida, quando aquelas peças de escrituração contá il estiverem 

encerradas há mais de 03  tr s  meses da data de apresentação da proposta, a atualização 

pelo Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela  undação 

 et lio Vargas - FGV ou por outro indicador que o venha a substituir; 

O s.  O documento referido acima limitar-se-ão ao  ltimo e erc cio no caso de a pessoa 

jur dica ter sido constitu da há menos de    dois  anos. 

b) Serão considerados aceitos, na forma da lei, o  alanço patrimonial e demonstraç es 

contá eis assim apresentados: 

a.1.) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade  n nima - S/A): 

http://www.tst.jus.br/


 

 
 

 

 registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domic lio da licitante; 

 publicados em  iário Oficial; 

 publicados em jornal de grande circulação  ou, 

 por fotoc pia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domic lio da 

licitante. a.2.) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA): 

 por fotoc pia do livro  iário,   alanço e das  emonstraç es  ontá eis  inclusive 

com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domic lio da licitante ou em outro  rgão equivalente  ou, 

  presentada por meio do sistema p  lico de escrituração digital - SPE , sendo 

comprovada a autenticação dos livros pelo recibo de entrega emitido pelo SPED, de acordo 

com o disposto no art.   -  do  ecreto n   .         com a redação determinada pelo 

Decreto no 8.683/2016; 

a.3.) Sociedade criada no e erc cio em curso: 
16.7.1 por fotoc pia do  alanço de   ertura, devidamente registrado ou autenticado 
na  unta comercial da sede ou domic lio da licitante. 

 
16.8 - Qualificação Técnica 
 
16.8.1 - Será exigido Qualificação Técnica, conforme exigência abaixo: 

 

16.8.2 - Cópia da Autorização de Funcionamento válida, expedida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA), conforme artigos 2º e 50 da Lei 6.360/1976; As renovações das 
Autorizações de Funcionamento expedidas pela ANVISA somente serão consideradas válidas 
mediante apresentação de sua publicação no Diário Oficial da União - DOU; 

 

16.8.3 Cópia da Autorização Especial de Funcionamento válida expedida pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (ANVISA), NO CASO de cotação de medicamentos sujeitos a controle 
especial), conforme artigos 2º e 50 da Lei 6.360/1976 e art. 2º da Portaria 344/1998 da Secretaria 
de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúd 

 

16.8.4 Licença de funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária da localidade do exercício 
de suas atividades, de acordo com a Lei nº 6.360/1976; 

 

16.8.5 Certificado de Responsabilidade Técnica emitido pelo Conselho Regional de Farmácia - 
CRF ou órgão competente. 

 

16.8.6 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, conforme anexo III. 
 

16.8.7 Declaração de que não emprega menor, nos termos do inciso XXXIII, do art 7º da CF, 
conforme anexo IV. 

 

16.8.8 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos, conforme Anexo VI. 
 

16.8.9 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Portal de busca do TCU, comprovando não 

estar impedida de contratar com a Administração Pública, que poderá ser obtida no endereço 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 
 

 

16.8.9.1 Os licitantes deverão apresentar pelo menos 01 (um) atestado fornecido por 

empresa jurídica de direito público ou privado que comprove o desempenho de atividade de 

fornecimento do objeto cotado. O atestado de capacidade técnica deverá conter minimamente 

as seguintes informações: nome da empresa, endereço, nome do profissional responsável, 

telefone para contato e descrição dos serviços realizados 

 
Obs. A comprovação de ME/EPP deverá ser feita através de declaração de 

enquadramento, conforme modelo sugestivo constante no anexo V. 

16.8.9.2 . 

 
17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
17.1 - O valor de referência para aplicação do maior desconto encontra-se no Anexo I deste 

Termo de Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados 

para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos. 

 

 
18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do(a) Município de Jacinto. 

 
18.1.1 - A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

assinatura do contrato ou seu instrumento substituto. 

 
18.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 
19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado 

ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, 

sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

 
19.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

19.3 - Aplica-se a este processo o disposto no Art. 48, § 3º, da Lei Complementar nº. 

147/2014 que estabelece a prioridade de contratação para as microempresas e empresas 

de pequeno porte sediadas LOCAL ou REGIONALMENTE. 

 
19.4 - Para fins de aplicação desse dispositivo, com base no Decreto Municipal nº 004/2024, 

considera-se: 

 
III - âmbito local: o limite geográfico do Município de Jacinto/MG; 

 
IV - âmbito regional: consideram-se os limites geográficos para Municípios pertencentes a 



 

 
 

 

Região Geográfica Imediata de Almenara, conforme o IBGE, que é composta por 14 

municípios, quais sejam: Santo Antônio do Jacinto, Santa Maria do Salto, Salto da Divisa, 

Rubim, Rio do Prado, Palmópolis, Mata Verde, Jordânia, Joaíma, Jequitinhonha, Jacinto, 

Felisburgo, Bandeira e Almenara. 

 
19.5 - Com amparo no Decreto Municipal nº 004/2024 e na Lei Complementar nº. 147/2014 

na condução do certame serão adotados os seguintes procedimentos: 

 
d) Havendo a participação no certame de no mínimo 3 (três) licitantes competitivas, 

sediadas em âmbito local e regional, as demais licitantes (sediadas fora da região pré-

definida) não poderão seguir para a fase de lances. 

 

 
e) Não havendo a participação no certame de no mínimo 3 (três) licitantes 

competitivas, sediadas em âmbito local e regional, as demais licitantes (sediadas fora 

da região pré-definida) prosseguirão para a fase de lances. 

 

 
f) Encerrada essa fase, será verificada a existência de empate ficto, nos termos previstos no 

art. 48, §3º, da Lei Complementar nº. 147/2014 entre licitantes sediadas local, regionalmente 

e demais, às quais terão oportunidade de cobrir a proposta. Neste caso, as licitantes 

sediadas em âmbito local terão prioridade de contratação em relação as licitantes sediadas 

em âmbito regional. 

 

 
g) Com esses procedimentos tem-se estabelecida a prioridade de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas LOCAL e/ou REGIONALMENTE, 

como forma efetiva e eficaz de incentivo ao desenvolvimento econômico do Município e 

região, uma vez que grande parte das empresas ativas no Município de Jacinto/MG e região 

são Micro e Pequenas Empresas, segundo dados do Instituto Brasileiro de Planejamento e 

Tributação. 

 
 
Jacinto/MG, 24 de outubro de 2024. 

 
 

 
  

Maria Zilda Santos Porto 

Secretária Municipal de Saúde 



 

 
 

 

 
 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 033/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2024 

 
 
 
Razão Social: , CNPJ:    . . / -   

 

Logradouro: , nº , Bairro:    
 

Cidade: , UF:    , CEP: - , Telefone: (    ) -   

 

E-mail.:    
 

 

A empresa acima se propõe a executar o objeto, conforme discriminado no 

Termo de Referência - Anexo I, pelos preços e condições assinalados na 

presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente e 

conforme Ata de Julgamento. 

 
 

LOTE 01 - 
CMED 

 
ITE
M 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNIDAD
E 

VALOR 
ESTIMADO 
ANUAL 

 
MÉDIA DO 
PERCENTUAL 
DESCONTO 

 
 

 
1 

MEDICAMENTOS
 GENÉ
RICOS: AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, TENDO 
COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA
 
 CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos 
(Preço de Fábrica). 

 
 

 
UN 

 
 

 
R$ 300.000,00 

 
% (por extenso) 

 
 

 
2 

MEDICAMENTOS
 SIMIL
ARES: AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, TENDO 
COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA
 
 CME
D. 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos 
(Preço de Fábrica). 

 
 

 
UN 

 
 

 
R$ 300.000,00 

% (por extenso) 
 



 

 
 

 

 
 

 
3 

MEDICAMENTOS GENÉRICOS 
INJETÁVEIS: AQUISIÇÃO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
TENDO COMO CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO DOS ITENS 
CONSTANTES DA TABELA
 
CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos 
(Preço de Fábrica). 

 
 

 
UN 

 
 

 
R$ 50.000.,00 

% (por extenso) 
 

 
 

 
4 

MEDICAMENTOS SIMILARES 
INJETÁVEIS: AQUISIÇÃO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
TENDO COMO CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO DOS ITENS 
CONSTANTES DA TABELA
 
CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos 
(Preço de Fábrica). 

 
 

 
UN 

 
 

 
R$ 50.000,00 

% (por extenso) 

 
 

 
5 

MEDICAMENTOS
 ETICO
S AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, TENDO 
COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA
 
 CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos 
(Preço de Fábrica). 

 
 

 
UN 

 
 

 
R$ 300.000,00 

% (por extenso) 

 
 

 
6 

MEDICAMENTOS ETICOS 
INJETAVEIS AQUISIÇÃO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
TENDO COMO CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO DOS ITENS 
CONSTANTES DA TABELA 
 CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos 
(Preço de Fábrica). 

 
 

 
UN 

 
 

 
R$ 20.000,00 

% (por extenso) 
 

 

OBS: Colocar na Planilha acima apenas os itens vencidos. 
 
Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à licitação em 

referência, estar ciente dos critérios de julgamento do certame e da forma de 

pagamento estabelecidos para remunerar a execução do objeto licitado. 

 
LOCAL/DATA 

 

Nome do Responsável 
 
 



 

 
 

 

 
 
 

 
   

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 
 

 
A  (nome  do  licitante),  inscrita  no  CNPJ  sob  
nº 

 , com sede à  ,    na cidade de  , por seu representante legal, portador do CPF n°   , nos termos do artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas 

do Edital em epígrafe. 

 
 , em   de   
2023. 
 
 
 
 

 

Nome e Assinatura 

Representante Legal e Carimbo Da Empresa 



 

 
 

 

  
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DO TIPO MAIOR DESCONTO SOBRE OS CATALOGOS DE 

PREÇOS DA CMED/ANVISA, PARA ATENDER A FARMACIA BASICA E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JACINTO. 

 

 
..............................................., inscrito no CNPJ nº .................................... , por intermédio de 
seu 

representante legal o(a) sr(a) ................................., portador(a) da carteira de identidade nº 

................ e CPF nº ................................. , declara, para fins do disposto no inc. vi do art. nº 
68 da 

lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )1. 
 

 
............................... 

(data) 
 
 

 
................................. 

(representante legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 



 

 
 

 

 

  
ANEXO V – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DO TIPO MAIOR DESCONTO SOBRE OS CATALOGOS DE 

PREÇOS DA CMED/ANVISA, PARA ATENDER A FARMACIA BASICA E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JACINTO. 

 
[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (LTDA, S.A, ETC.), endereço 

completo, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxx, neste ato representada pelo [cargo] 

[nome do representante legal], portador da carteira de identidade nº [xxxx], inscrito no CPF 

sob o nº [xxxx], declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas 

por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei 

complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

( ) MICROEMPRESA – receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a 

fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma 

das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada 

pela LC 147/2014.  

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual 

ou inferior a 4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 

pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

Observações: 

 Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME 

ou EPP, nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da 

licitante como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização 

do direito de tratamento diferenciado. 

.................., ..... de ......................................................................................................... de 
2024. 

Nome e assinatura do representante legal Nome e assinatura do 

contador 

CPF: xxx.xxx.xxx-xx CRC nº xxxxxx 



 

 
 

 

  
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DO TIPO MAIOR DESCONTO SOBRE OS CATALOGOS DE 

PREÇOS DA CMED/ANVISA, PARA ATENDER A FARMACIA BASICA E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JACINTO. 

 
 

 
A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., 

declara, para os devidos fins, que os produtos são fornecidos por empresas que 

comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 63, IV da lei 14.133/21. 

 
Local,    de  de 2024. 
 
 
 

 

 
(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 
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817 - ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO DESCONTO - AQUISIÇÃO FORNECIMENTO NÃO CONTÍNUOS - NLLC - ATIVO - APROVADO A 

 
 

 

 
ANEXO VII 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º /20 

 

 

O(A) Município de Jacinto/MG, inscrito no CNPJ n.º 11.649.398/0001-08, com sede na 

Avenida Antônio Ferreira Lúcio, n.º 343, Centro, Jacinto, MG, representado(a) pelo(a) 

Prefeita, Exma(a) Sr(a) Clarissa Alves Meireles Lucio, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 

001/2024, Processo Administrativo n.º 028/2024, RESOLVE registrar o(s) preço(s) 

ofertado(s) pelo Fornecedor Beneficiário , 

inscrito(a) no CPF/CNPJ n.º , situada 

no(a)   , representada pelo(a) Sr.(a) 

  , CPF n.º   , de acordo com a 

classificação alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 

no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, Decreto Municipal nº 025/2024 o  quals regulamentara a Nova Lei de 

Licitações no âmbito do Município e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DO TIPO MAIOR DESCONTO SOBRE OS CATALOGOS DE PREÇOS 

DA CMED/ANVISA, PARA ATENDER A FARMACIA BASICA E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JACINTO, nos termos e condições 

especificadas no Termo de referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as quantidades de cada item 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Ite
m 

Especificação Vlr. Estimado Vlr. % 
Desconto 

 
 

2.1.1 - O valor total desta Ata de Registro de Preço é de R$      

( ). 

 
2.2. Por se tratar de Registro de Preços, não se obriga a contratante a cumprir os 

quantitativos previstos neste Termo de Referência, sendo certo que, para efeito de 

pagamento, somente serão considerados os itens efetivamente entregues pela 

fornecedora e aceitos pela fiscalização. 

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
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4. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
?5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
5.2. Após a homologação da licitação, serão registrados na ata os preços e os quantitativos 

do adjudicatário; 

 
5.3. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 
5.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de processo de contratação específico para a contratação pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

 
5.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 
5.5.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 
5.5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

Município de Jacinto por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5.5.3. Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021, a minuta do contrato será parte integrante destes instrumentos para fins 

de observância dos requisitos previstos no art. 92 da NLLC. 

 
5.5.4. O instrumento contratual de que trata o item 5.5. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 
5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
?6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

 
6.1.3. Reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação; ? 

 
7.   NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
?7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o Município de Jacinto na condição de gerenciador convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o Município de Jacinto (gerenciador) 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Jacinto procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado o contrato celebrado poderá ser 

alterado, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Município de Jacinto e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no edital de licitação. 

 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Jacinto procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o Município de 

Jacinto atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado, podendo acarretar a alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 
8.1. Não haverá remanejamento das quantidades registradas. 

 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na Lei 14.133/2021; ou 

 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o Município de Jacinto 

(gerenciador), mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 

por despacho do gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
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desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 
9.4.1. Por razão de interesse público; 

 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

 
10. DAS PENALIDADES 

 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata. 

 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

 
11. CONDIÇÕES GERAIS 

 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

 
11.2. No caso de adjudicação por preço global do grupo de itens, só será admitida a 

contratação dos itens nas seguintes hipóteses: 

 
11.2.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; 

 
ou 
 
11.2.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 

seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 
11.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 
Jacinto/MG,     de ......de 2024 
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TESTEMUNHAS 

1) Ass.: 2) Ass.:   

Nome:  Nome:   

CPF:  CPF:   

 
 
 

  
Clarissa Alves Meireles Lúcio 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

Representante 

Legal Razão 

Social da 

Empresa 

 
 

 

 
 
 

 

 
 


